
Procedimentos para habilitação e acesso ao e-SAJ Portal de Serviços TJCE

Acesse o portal do TJCE:   www.tjce.jus.br
        1. Clique

2.  Agora Clique em:

3. Em “Habilitar-me” digite o CPF e o Nº da OAB no seguinte formato:  Nº OAB/CE, 
            ex. 05538/CE    ex. 15587/CE)e  clic em “Iniciar habilitação”.

4. Após clicar em “Iniciar a habilitação” será exibido uma tela contendo as seguintes
                informações:

A habilitação no sistema tem como pré-requisito a atualização dos seus dados cadastrais na respectiva entidade 
(OAB/CE).  Desta forma, certifique-se de que seu endereço, e-mail  e CPF, dentre outras informações, estão 
corretos. Entre em contato com a entidade e, se for o caso, promova as adequações necessárias. 

Ao confirmar sua habilitação, o sistema enviará uma link para o endereço eletrônico constante no seu cadastro, 
no qual deverá ser criado uma senha. Sem essa senha não é possível avançar para a próxima etapa. Adote as 
seguintes providências para garantir que a senha chegar ao destino:
(a) confira se o seu e-mail está atualizado no cadastro da entidade. Se necessário, atualize-o;
(b) certifique-se de que há espaço disponível na sua caixa postal para o recebimento de novas mensagens;
(c) caso possua filtro anti-spam, autorize o recebimento de mensagem do remetente , configurando o seu 
cliente de e-mail ou entrando em contato com o seu provedor.

    Declaro ter lido as informações acima e estar ciente das providências a serem tomadas para a
                minha adesão ao portal e-SAJ. 

5. Marque o boxe para confirmar ter lido e após clique em “Confirmar”.

caso não seja possível ser feito a habilitação no e-SAJ, entre em contato
                                com a OAB para verificar seus dados cadastrais.

6. Após se habilitar e cadastrado a senha, repita o passo 1 e 2 para acessar o portal 
            e-SAJ, vá em “Já estou habilitado” e digite o seu CPF e SENHA.

• Conheça também outras funcionalidades do portal e-SAJ, repita o passo 1 e veja os
           serviços oferecidos.
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